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São Paulo, 02 de setembro de 2024.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 0083.2024.PE.0076 

ABERTURA: DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024 – ÀS 10H00 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 

DE RÁDIOS COMUNICADORES MOTOROLA DTR-720 PARA AS UNIDADES 

DO SENAC SÃO PAULO”. 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS I 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os 

participantes:  

 

Pergunta 01:  

Observamos que no edital não há nenhuma solicitação de anexos de proposta 

previamente a disputa, porém verificamos o sistema e nele consta um campo 

para anexos de proposta. 

Para que não haja equívocos no momento da apresentação da nossa proposta, 

pedimos a sua orientação. 

Como edital não traz nenhuma solicitação de anexo, entendemos que não será 

necessário o envio de qualquer documento relacionado a proposta no seu 

cadastro inicial, está correto nosso entendimento? Caso contrário por gentileza 

esclarecer. 

 

 

Resposta: Para cadastramento da proposta no sistema, é necessário o envio do 

anexo da proposta, juntamente com o valor da proposta para o item em 

questão.  

 

Seguem os tópicos do Edital onde se refere a proposta inicial: 

6.1.1 O início para cadastramento das propostas se dará a partir do dia 28 de 

agosto de 2024. 

6.1.2 A Licitante deverá preencher sua proposta exclusivamente no Portal de 

Compras e Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, em conformidade com as exigências 

deste Edital. 

6.1.3 Até às 09h45 o dia 06/09/2024, os interessados poderão inserir ou 

substituir propostas de preços no sistema eletrônico. Após a abertura das 

propostas, não será admitido o envio/substituição de propostas comerciais. 

6.1.4 Em nenhuma hipótese será admitida a identificação da Licitante, sob pena 

de desclassificação, até o encerramento da fase de lances. 

6.1.5 O valor inserido no sistema sempre será pelo Valor Unitário do Item, 

conforme descrito no Termo de Referência. 

6.1.6 Nos preços deverão estar inclusos, além das taxas, impostos e encargos, 

os valores pertinentes a todas as despesas e demais custos que possam influir 

direta ou indiretamente no fornecimento, objeto da presente licitação. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


